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Altera o art. 1º, Parágrafo único da Lei n.º 792, de
20 de julho de 2022 para Prorrogar prazo de
vigência de exercício anual que “Autoriza o Chefe
do Poder Executivo do Município de Formosa a
conceder Incentivo Cultural para artistas e/ou
agentes culturais do Município de Formosa-GO,
conforme os parâmetros desta lei, e dá outras
providências”, na forma que menciona.

Projeto de Lei Ordinaria nº 4/23, de autoria do Poder Executivo, aprovado em 09 de

fevereiro de 2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA aprova:

Art. 1º Fica alterado o disposto no artigo 1º, Parágrafo único da Lei Municipal n.º 792,
de 20 de julho de 2022 que “Autoriza o Chefe do Poder Executivo do Município de Formosa a
conceder Incentivo Cultural para artistas e/ou agentes culturais do Município de Formosa-GO,
conforme os parâmetros desta lei, e dá outras providências”, para prorrogar o prazo de vigência do
exercício para a concessão do incentivo cultural, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art.1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo do Município de Formosa a
conceder Incentivo Cultural para artistas e/ou agentes culturais do Município de Formosa-GO.

Parágrafo único. A Prefeitura Municipal de Formosa, por meio da Secretaria
Municipal de Turismo e Cultura, no exercício de 2023, destinará a importância no valor de
R$200.000,00 (duzentos mil reais) para aplicação, pelo Poder Executivo local, em ações de apoio ao
setor cultural por meio de: (NR)

I – Pagamento em incentivo aos artistas e agentes de cultura;

II – O incentivo contemplará pessoas físicas e jurídicas, microempresas e pequenas
empresas culturais, cooperativas, instituições e organizações culturais comunitárias”.

Art. 2º Permanecem em vigor todos os demais dispositivos contidos na Lei Municipal n.
º 792, de 20 de julho de 2022.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Câmara Municipal de Formosa, 10 de fevereiro de 2023.

Publicado no Portal da Câmara.
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